
        

 

 

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 452, DE 14 DE MAIO DE 2025. 
 
 

Autoriza os Vereadores Horácio Natalino Rech e Luiz André 
de Oliveira a receberem diárias para viajarem a Brasília – 
DF.  

 
 
  A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DE FLORES DA 
CUNHA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
 
   RESOLVE: 
 
  Art. 1º Autorizar os Vereadores Horácio Natalino Rech e Luiz André de 
Oliveira a receberem duas diárias com pernoite e uma diária sem pernoite, nos dias 20, 21 e 
22 de maio de 2025, para viajarem a Brasília, DF, representando o Poder Legislativo na 
“XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios”, que acontece de 19 a 22 de maio de 
2025 em Brasília – DF, bem como, para pleitearem recursos, oriundos de emendas 
parlamentares, para o município de Flores da Cunha, junto a deputados e senadores da 
bancada gaúcha no Congresso Nacional. 
 
  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 14 de maio de 2025. 
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